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NOME CARGO PERÍODO QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Marilda Tourinho Rocha (Pessoa física s/ vinculo

funcional)

26/09 a 30/09/2023 04 e ½ (Decreto nº 17.353/2021) +

½ Aux. Deslocamento

R$ 1.200,00 + 600,00 + 600,00 ½ Auxilio de

deslocamento

R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Glaucia Silva dos Santos Araújo (Pessoa física s/ vinculo

funcional)

26/09 a 30/09/2023 04 e ½ (Decreto nº 17.353/2021) +

½ Aux. Deslocamento

R$ 1.200,00 + 600,00 + 600,00 ½ Auxilio de

deslocamento

R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Thaisi Dias Pintoo (Pessoa física s/ vinculo

funcional)

27/09 a 29/09/2023 02 e ½ (Decreto nº 17.353/2021) +

½ Aux. Deslocamento

R$ 1.000,00 + 500,00 + 500,00 ½ Auxilio de

deslocamento

R$ 3.000,00 (três mil reais)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO
PORTARIA Nº 79/SEMDESTUR/2023

Porto Velho – RO, 13 de setembro de 2023.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere no 4º da
Lei Complementar nº 832/2020, e considerando o que consta no processo nº 00600-00037933/2023-89
RESOLVE:
 
Art. 1º – ARBITRAR E CONCEDER: diárias e adicional de deslocamento nos termos do Art. 10 do Dec. 17.353/2021 e conforme dispõe o art. 1º,
§2º do Decreto nº 17.353/2021, para convidadas parceiras, por meio de transporte aéreo, conforme relacionados abaixo. O objetivo é participar da
ABAV EXPO 2023, que acontecerá nos dias 27, 28 e 29 de setembro no Rio Centro, Barra da Tijuca/RJ. A SEMDESTUR se fará presente pela
segunda vez com stand institucional de 50 m². A presença dos parceiros agregam ainda mais o estande de Porto Velho, pois a construção da
identidade regional é um processo que envolve tanto a cultura coletiva quanto o desenvolvimento individual, permitindo que os traços da nossa
regionalidade sejam inseridos no contexto social, refletidos em nossos hábitos, costumes e tradições. Conforme ofício nº
07/2023/GAB/SEMDESTUR, (e-DOC: B600436B).
 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
(Assinatura Digital)
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